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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Reformar e Ampliar Unidades Básicas de Saúde” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029,
do Projeto de Lei 361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Reformar e Ampliar Unidades Básicas de Saúde 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Reformar e ampliar UBS em regiões periféricas para melhorar a infraestrutura de atendimento.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	3
	R$ 4.000.000,00
	


	4
		



	R$ 5.000.000,00



	



	4
		



	R$ 5.500.000,00



	



	5
	R$ 6.000.000,00
	


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	  ATENÇÃO À SAÚDE
	R$ 20.500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:


A presente emenda visa à inclusão do produto “Reformar e Ampliar Unidades Básicas de Saúde” no Plano Plurianual 2026-2029, reconhecendo a centralidade da Atenção Primária como porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e pilar estruturante da política pública de saúde.
A reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde (UBS) são indispensáveis para garantir infraestrutura adequada, modernização de equipamentos e expansão da capacidade de atendimento, com impacto direto na redução de filas, no aumento da cobertura da Estratégia Saúde da Família (ESF) e na melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde. Trata-se de medida que concretiza o direito fundamental à saúde, previsto no art. 6º e no art. 196 da Constituição Federal, segundo os quais a saúde é direito de todos e dever do Estado, a ser assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços.
Além disso, a proposta está alinhada às diretrizes do Plano Municipal de Saúde e às metas do Plano Nacional de Saúde, contribuindo para a integralidade da atenção, a equidade no acesso e a descentralização da rede de serviços. Ressalte-se que a intervenção privilegia as regiões de maior vulnerabilidade social e déficit estrutural, em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), assegurando acessibilidade plena e inclusão de pessoas com deficiência.
Outro aspecto relevante é o fortalecimento da transversalidade das políticas públicas municipais, uma vez que a saúde dialoga diretamente com a proteção da primeira infância, a promoção da juventude, a defesa dos direitos das mulheres e o enfrentamento ao racismo estrutural, metas expressamente contempladas nos eixos da presente emenda.
Portanto, a medida é não apenas juridicamente legítima, mas também socialmente necessária, constituindo investimento estratégico para consolidar a rede de Atenção Primária à Saúde em Niterói, reduzir desigualdades e assegurar maior eficiência no uso dos recursos públicos.







Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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